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PROTOCOLO Selo
MODALIDADE
TIPO
FORMA DEFORNECIMENTO
VIGENCIA
VALORTOTAL

015/2021
005/2021
118/2020

EMDEC.2021.00000384.85
PREGÃO ELETRONICO
MENORPREÇOPORLOTE
INTEGRAL
12(DOZE)MESES
R$ 99.675,00 (noventa e nove mil, seiscentos e setenta e cinco reais)

(
A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Salles Oliveira, n' 1 .028 -
Vila Industrial - Campinas/SP - CEP 13035-270, devidamente inscrita no CNPJ sob o no 44.602.720/0001-00
representada neste ato por seus representantes legais, doravante designada simplesmente EMDEC, e de outro
lado. VHA MUNOZ EIRELI. com sede à Rodovia RST 287 KM 33,9. N' 21 - Hélio Cardoso, Tabai/RS - CEP
95863-000, devidamente inscrita no CNPJ sob n' 15.407.834/0001-93, neste ato representada pelo seu
representante legal, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, «ajustam e convencionam as
obrigações e compromissos recíprocos que assumem, em consonância com a Lei Federal n' 13.303/2016. Le
Federal n'10.520/02 Decretos Municipais Ro 14.218/03 e n' 14.602/04 e demais normas complementares e
disposições deste Instrumento, consoante as cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

1.1. Constituí objeto do presente a confecção e fornecimento de uniformes para os Agentes da Mobilidade
Urbana Ciclistas e Motociclistas (Lote 4), obedecendo as especificações descritas nas itens do Anexo l -
Termo de Referência.

CLÁUSULASEGUNDA PRAZO DEVIGENCIA DO CONTRATO

2.1. A vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses. contados a partir da data da publicação do seu
extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações do Art. 71 da Lei
Federal n' 13.303/201 6 com suas alterações.(
2.2. As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas neste
Contrato e nas constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz parte
integrante.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.1. As partes atribuem a este Cont'ato. para efeitos de direito, o valor total de R$ 99.675,00 (noventa e nove
mil. seiscentos e setenta e cinco reaisl para o LOTE 04. conforme proposta da CONTRATADA que é parte
ntegrante deste.

3.2. Nos preços propostos acima indicados estão inclusos todos os custos e despesas, assim como tributos,
encargos e incidências. diretos ou indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre o objeto, correndo
por conta e risco da CONTRATADA.

3.3. O reajuste de preços, devido somerte após 12 (doze) !meses da data do início da vigência do contrato e a
cada novo período anual, deverá ser solicitado por escrito pela CONTRATADA ê será calculado pela variação

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial - Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18

www.emdec.com.br



e»EMDEC
do Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas
contados a partir da data base da proposta, como segue:

ocorrida no período de 12 (doze) meses

P : Po xll/lol

P = preços reajustados;
Po = preços iniciais dos serviços constantes do contratos

= Índice Geral de Preços jIGP-hql correspondente ao décimo segundo mês da data da proposta
sucessivamente de doze em doze meses.

lo = Índice Geral de Preços (IGP-MI correspondente ao mês da data da proposta

C)nde

e assim

3.3.1. Caso o IGP-M da FGV sofra alterações sendo descontinuado ou suspenso, será aplicado o índice
indicado em substituição, mediante acordo entre as partes deste Contrato.

C
3.3.2 Quando pleiteado após o interstício de 01 (um) ano de vigência do contrato. sua aplicação terá termo inicial
a partir da data de protocolo da solicitação de reajuste.

CLÁUSULAQUARTA CONDIÇOES DE PAGAMENTO E FATURAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 jtrinta) dias, a contar do aceite da Nota Fiscal

4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais

4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar

a) Empresa »municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A
Rua Dr. Bailes Oliveira, n' 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP.
CNPJ : 44.602.720/0001-00 Inscrição Estadual: 244.1 09.463.1 10

b) Indicação dos produtos, quantidades. valores uaitáríos e totais
c) Protocolo n'118/2020
d) Contrato n' 01 5/21

(
A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada em garantia a terceiros.
Não será aceito boleto bancário.

4.4. A EMDEC terá o prazo de 05 (cincos dias úteis para aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Futura apresentada

4.4.1. A(sl fatura(sl não aprovadas pela EhIDEC serájãol devolvidajs) à contratada para as necessárias
correções. corr as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo de 02 Idois) dias úteis a partir
da data de devolução para a sua reapresentação

4.4.2. A devolução da fatura não aprovada pela EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que a
CONTRATADA suspenda o fornecimento.

4.4.3. A(s) futura(sl aprovadajsl será(ão) paga(s) no prazo de 30(trinta) dias. a contar do aceite da Nota
Fiscal/Fatura pela EMDEC.

4.5. Caso se aplique, será retido do pagamento à Contratada, a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de
Campinas correspondente à atividade da empresa, em atendimento à Lei Municipal Ro 12.392/05 e alterações #
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4.6. Se, em decorrência desta contratação, houver a emissão de nota fiscal ou qualquer outro documento fiscal
de prestação de serviço e. caso a CONTRATADA seja pessoa jurídica não sediada no Município de Campinas,
deverá efetuar, antes da emissão da Nota Fiscal, sua inscrição no CENE - Cadastro de Empresas não
Estabelecidas no Município de Campinas. junto à Prefeitura Municipal de Campinas. nos termos da Instrução
Normativa 43 DRM/GP n' 02/2017. publicada no DOM de 06/12/2017, exceto o Microempreendedor Individual
IMEll de que trata a Lei Complementar n' 123/2006.

4.6.1. Para fins de apuração da base de cálculo, a contratada, quando couber, deverá fornecer ao tomador
destes serviços as cópias previstas no art. 99 do Decreto Municipal 1 5.356/2005.

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual.

4.8. Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente bancária da empresa
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

C 4.9. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, sendo que a inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas. fiscais e comerciais não
transfere à EMDEC a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

CLÁUSULAQUINTA-PRAZO DEENTREGA

5.1. Conforme item 5 do Termo de Referência (Anexo l)

CLÁUSULASEXTA OBRIGAÇOESDACONTRATADA

6.1. Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ANEXO l
de Referência do Edital aue é parte integrante deste contrato.

Termo

6.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos e fiel execução do contrato.

6.3. Cumprir o prazo previsto para as entregas, conforme item 5 do Anexo 1 - Termo de Referências

(
6.4. Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA EMDEC

7.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto contratado.

7.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato

CLÁUSULA OITAVA - TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES

B.l. Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes deste
instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato.

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES

9.1. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas neste
Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá. de acordo com a natureza da infração, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:
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1 - Adve rtência
11 - Multa;
111 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC, nos termos
do inciso 111 do artigo 83 da Lei Federal n' 13.303/20161

9.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem

9.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos

9.3.1. Multa de 0,2% Idois décimos por centos, aplicado ao valor total atualizado do contrato. multiplicado pelo
número de dias de atraso no fornecimento, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á a multa prevista no
subirem 9.3.21

9.3.2. adulta de 5% (cinco por centos sobre o valor total atualizado do contrato. será aplicado na hipótese de
inexecução parcial do objeto do contrato de natureza médias

( 9.3.3. 1#lulta de 10% (dez por centos sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicado na hioótese de
nexecução parcial ou total do objeto do contrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer outro
nadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não aceita pela EMDEC.

9.4. A CONTRATADA terá o prazo de lO (dez) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada. de acordo com o
disposto no aHígo 83 $1' da Lei Federal n' 13.303/201 6 e alterações.

9.4.1. Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria da
EMDEC, no prazo de até 05 jcinco) dias. após comunicada do resultado

9.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos às multas, os
mesmos serão descontados dos pagamentos, e/ou serão tomadas as providências judiciais cabíveis.

9.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela CONTRATADA, se a multa aplicada for superior ao
valor desta, além da sua perda. responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente.

(
9.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

9.6. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da advertência
que poderá ser aplicada nos autos do PALC - Processo Administrativo de Licitações e Contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA REORGANIZAÇÃO EMPRESARIAL

10.1 . A fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA deve ser comunicada à EMDEC que promoverá análise
documental da reorganização empresarial.

l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações
decorrentes dessa operação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei.

1 1.2. Constituem motivo para rescisão do contrato
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a) o não cumprimento de cláusulas contratuais. especificações. projetos ou prazos
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
c) a lentidão da seu cumprimento. levando a EF-IDEC a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra. do
serviço ou do fornecimento, nos prazos estipuladosl
d) o atraso injustificada no inicia da obra. serviço ou fornecimento;
e) a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à EMDEC
f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto. a associação do contratado com outrem. a cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contratos
g) o desaterdimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
execução. assim como as de seus superioresl
h) o corretimento reiterado de faltas na sua execuçãol
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil
11 a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa. que prejudique a execução do

1) razões de interesse da EhIDEC. de alta relevância e amplo conhecimento. justiHcadas e exaradas no processo
administrativo :
m) a ocorrência de caso foüuito ou de força maior. regularmente comprovada, impeditiva da execução do

n) descumprimento aa proibição de trabalho no turno. perigoso ou insalubre a menores de 18 jdezoito) anos e
de qualquer trabalho a menores de 1 6 (dezesseisl anos, salvo na condição de aprendiz. a partir de 14 jquatorze)

contrator

contratar

anos

(

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

1 1.4. A rescisão do contrato poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito de qualquer das partes
b) amigável, por acorda entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação. desde qie haja conveniência
para a EMDECI
c) judicial, nos termos da legislação

(
11.5. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea 'a' do item 11.4, deverá ser precedida de
comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima
de 45 jquarenta e cinco) dias

11.6. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços
essenciais. o prazo a que se refere o item 1 1 .5. será de 90 (noventa) dias

públicos

11.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos
prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a
al devolução de garantia (quando houver)
bl pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
s) pagamento do custo da desmobilização.

11.8. A rescisão unilateral ou amigável devera ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Diretor
Presidente da EMDEC

11.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado pode dar ensejo à rescisão contratual. sem prejuízo das demais sanções
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1 1.10. Na hipótese do parágrafo anterior, a EMDEC pode conceder prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

11.11. A rescisão de que trata a alínea 'a' do item 11.4. acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das
sanções previstas

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato própHo da EFaDEC
b) execução da garantia contratual aquando houvera, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela

c) retenção dos créditos decorrentes dõ cont'ato até o limite dos prejuízos causados à EMDEC

EMDEC

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA DA REVISÃO DEPREÇOS

(
12.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do
príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram
nicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da EMDEC para a justa remuneração dos serviços,
poderá ser revirada, objetívando a manutenção do equilíbrio económico - financeiro inicial do contrato.

12.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta. de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

12.3. Na hipótese da contratada solicitar alteração de preçojs). a mesma terá que justificar o pedido. através de
plarilha detalhada de custos. acompanhada de docurnentojs) que comprove(m) a procedência do pedido. tais
como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

12.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada esta deverá comprovar o desequilíbrio
económico-financeiro

12.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise
dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela contratada

(

12.6. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e jurídica da EMDEC,
porém contemplará as prestações dos serviços realizados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo
Geral da EMDEC.

12.6.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada não
poderá suspender a execução dos serviços e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes.

12.6.2. A contratada deverá, quando autorizada a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo com os preços
revisados, emitir Nota Fiscal complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e
correção monetária, err relação aos serviços realizados após o protocolo do pedido de revisão

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PREVISÃO DE RECURSO ORÇAMENTÁRIO

13.1. Para a presente contratação há previsão de recursos orçamentários que custearão as despesas
decorrentes deste ajuste. #
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

14.1. Os termos deste Contrato vinculam-se aos termos do Edital, seus Anexos e da Proposta Comercial
apresentada pela Contratada

14.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal Ro l0.520/02, Lei
Federal Ro 1 3.303/2016, Decretos Municipais no 14.21 8/03 e Ro 14.602/04

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Imp'obidade Administrativa (Leí n' 8.429/19921 e a Lei n' 12.846/2013 e seus regulamentos
jem conjunto. "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente. por si e por seus sócios,
administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados e
pelas partes anuentes

( 15.2. Cada uma das Partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste Acordo um código de ética e
conduta próprio, cujas regras se obriga a cumprir fielmente.

15.3. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e
conduta, ambos os Partícipes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste
Acordo e no cuírprimento de qualquer uma de suas disposições

li) não dar. oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos
ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas. com o
objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente e
(11) adotar as melhores práticas de monitoran'eito e verificação do cumprimento das leis anticorrupção com o
objetivo de prevenir fitos de corrupção. fraude. práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios
administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

15.4. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta Cláusula é causa para a rescisão
unilateral deste Acordo, sem prejuízo da cobrança da reparação de danos rvausados à parte inocente.

(

CLÁUSULADÉCIMASEXTA DOCUMENTOSINTEGRANTES

16.1. Integra o presente Contrato, o Anexo 1 - Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela
CONTRATADA, e vinculam-se ainda aos termos deste, para todos os efeitos legais, os termos e demais Anexos
do Edital

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA . MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

17.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

17.2. Sempre que a EhIDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverá
atílnderE

17.3. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado pode dar ensejo à rescisão contratual
sem prejuízo das demais sanções.
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17.4. Na hipótese do item acima, a EMDE:C Pode conceder prazo Dará auç} a CONTRATADA regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

18.1. O presente contrato somente poderá ser alterado por acordo entre as partes nos termos do artigo 81 da Lei
Federal n' 13.303/201 6, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA.FORO

19.1. As partes elegem, desde já, explicitamente, o Foro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, para
dirimir quaisquer questões que eventualmente venham a surgir por força do presente Contrato.

(

E, por assim estarem justas e contratadas as partes por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, feito em 03 jtrêsl vias de igual teor e forrra, para um só e jurídico efeito

Campinas. 0 1 JUN. :021

Ayrton Camargo e Sirva
Diretor PrHsideote da EMDEC S/A

Wilson Folàozi de Brita
Diretor de Operações

#

VECTOR HUGO Assinado de forma digita

=u:."";,,,. REGE
8 -03'00'

Victor Hugo Aluna Munoz
VHA MUNOZ EIRELIC

TESTEMUNHAS

..#kh..
Assistente Administrativo

EMDEC S/A

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 1 3D35-27Gi - Fale Conosco EMDEC 1 1 8

www.emdec.com.br 8



€ iEJ LDEC

ANEXOI.TERMO DE REFERÊNCIA

1. INDICAÇÃO D0 0BJETO: Contratação de empresa para a confecção e fornecimento de uniformes

para os Agentes da Mobilidade Urbana Ciclistas e Motociclistas

2. ESPECIFICAÇÃO TECNICA

2.1 CAMISA MANGACURTAAMUCICLISTA P04020032 (LOTE l)

2.2 . JAQUETA AMU CICLISTA - P04020033 (LOTE l)

( 2.3 BERMUDA OPERACIONALAMU CICLISTA P04020001 (LOTE 2)

2.4 BERMUOA AMU CICLISTA (SEGUNOA PELE) P04G20028 (LATE 3)

2.5 CALÇA AMU CICLISTA {$EGUNDA PELE) P04020031 (LOTE 3)

2.6 - JAQUETA DE COURO PARA MOTOCICLISTA - Pa402GC21 (LOTE 4}

2.6.1 Descrição: Jaqueta em c: ío forrada internamente;, com recortes, faixas refletivas fixadas na

horizontal nas mangas e tronco, bolsos internos, zlper frontal com aba protetora e alças nos

ombros, protetores nos coto\feios, ombros e coluna veÉlcal sendo este removível, gola alta e

detalhe nos ombros, tórax e costas

2.6.2 Detalhes: Faixas refletiv3s frente, costas e mangas - altura de 5cm, de acordo com a ABNT

NBR 15292:2013. Silk screen do logo e nome da i:MDEC nas costas, com medida

aproximada de 32,5 cm de largura por 8 cm de altura, abaixo desta outra aplicação em silk

screen "Agente da Mobilidade Urbana", com medida aproximada de 32,5 cm de largura por 8

cm de altura, ambos na cor preta. Bordado do logo e nome da EMDEC na cor azul marinho,

rlâ medida aproximada de 7 cm de largura por 2 cm de altura, na altura do peito, lado

esquerdo. Aplicação par silk scren :VIVA" na cor branca, do lado esquerdo, acima do velcro

'fêmea", com medida aproximada de 8 cm de largura por 5 cm de alturas Velcro "fêmea" com

2,5cm de largura por 10 cm de comprimento, à direita. Cós com 5 cm de largura e elástic;a

errbutido nas duas laterais jtecido distribuído uniformemente conforme elasticidade), palas

dianteiras e traseiras e mangas na cor cinza. íecone nas mangas da altura do cotovelo l5 cm

acima deste) e recorte abaixo do tó'ax r a cor amarelo Huorescente falta visibilidade)

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CA.MPINAS S/A
Rua Dr. Bailes Oliveira, 1028 - Vila Industrial - Campinas/SP --CEP: 13035-?7C -'Fale Conosco EMDEC 1 18
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lê b EIVIDEC
2.6.3

2.6.4

Forro: a jaqueta é toda forrada em tecido 100% poliester, tendo um bolso embutido de cada

lado na altura do peito, medindo 150 mm de altura e comprimento, abertura com vivo de

couro de 15 mm de largura.

Avian'entes: velcro de 10x2.5 cm no lado direito da peça (ta'letal pregado pelo lado fêmea

faixa refletiva na cor cinza com 5,0 cm larguras zíper: 10 cm em duraplástico na abertura da

manga, abertura frontal com fechamento através de zíper e vista embutida com fechamento

com 2 botões.

Tecido: Couro Vacum, espessura mínima de 1 ,3mm

Linhas: Pés de algodão ou puro poliester n' 120 ou n' 130 em todas as operações de costura,

as cores das linhas devem ser da tonalidade do tecido.

Costura: Interlock bitola estreita ou média para fechamento das ilhargas, ombros e colocação

das mangas, máquina de ponto fixo, uma agulha para fixação da gola, bolsos, portinholas:

pesponto, travetes oara reforçar os cantos dos bolsos, overlock nas partes desfíantes do

tecido

Todas as jaquetas deverão possuir etiquetas do produto descrevendo composição. instruções

de lavagem, identificação da Confecção e táhanho da ,peça conforme CONMETRO

resolução n' 2 de 06 de maia de 2.01)8 e de acordo com a ABNT NBR 1 5292:2013.

2.6.5

2.6.6

2.6.7

2.6.8

2.6.9 Modelo

#
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A

Rua Dr. Saltes Oliveira, 1 028 - Vila industrial - Campinas,'SP - CEP: 13035-270 -. Fale Conosco EMDEC 1 18
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3. TABELAS DE QUANTITATIVOS / DIVISÃO POR LOTES

4. REQUISITOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS

4.1. NORMAS: As peças dos Lotes 01 e 02 deverão obedecer aos critérios da ABNT NBR 15292:2013

bem como !Qdaâ as peças deverão obedecer aos critérios das medidas da ABNT NBR 1 6060:201 2.

#
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A

Rua Dr. Saltes Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 1 8
www.emdec.com.br

LOTE 04 - JAQUETA DE COURO
AGENTE DA MOBILIDADE URBANA MOTOCICLISTA

DESTINADO ÀAMPLACONCORRÉNCIA

Item Descrição Unidade Qtd.

4.1 JAQL ETA DE COURO PARA l/MOTOCICLISTA P0402C021 Peça 150



e»EMDEC
4.2. TABELA DE MEDIDAS ABNT NBR 16060:2012

B,4 Perímetro d:a tó:rax

f%N Wtfoá ãím. i8}ed18®#wf'izmtük7taB@iqü.!$aP ã Pd 1 8üsi'WivÜlia$ fn' :Ülü$ {wfF@um Ei.$$:

Tãü®1:+8.7.« P:erÊ0 !f$.d8 't$r # 8 rü$ $ $ AtlÓti ©

f"ç':i #' l @ 1 1 1 ç l xüs l ©» i
';i 1 ; Í4i: i$iéãl:âi:sl l:! lwl :l $

,:.;~..l*i*l l l» :«:l* l **l,«i::;l*wl:wl:wl*wl: i: l *»
Mwn i'- : @ l «'; "Ü'í --"rwhu --«{,{': '" '.,. I';n l ;iHu I';il ;NTlw

1 % # Ü«wlf'ü n$!wül
C

VábÕli$$.ã -, Pede;$if$@ü éf Ê P 3ãi

..l.i.. 'l:);. :lEIa;"'f'ülT #l:;ú
l i 1 1 : 1 ? 1 w l

&$p@aif ii" lw*'" f l "l"$:%'F' lw ''l''iw

Figura B.5 erro do t.órax
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Tabela B.9 Perímetro da cintura ..-. Noíma} e Atlético

ÊGGXGG EGXGPP P M G

34 36 i 38 4a 42 i 44 4$ 48 56 58 62 64

ü8 l $a i çõ llool 04 lIGa 161 tzoi{24 12872 l 7õ Í oo i 84Perímetro i A l 68

da cintura i N i 68 tsl t20 i124 28sü l 92 l 9õ llooll04 leoa7$1ml72

Legenda
A = amanho atlética
N = tamanho normal

Tabela 8,10 Perímetro da cintura - Especia!

Perímetro
da cintura

Especial

EX]

66

132

EX2

68

EX3 EX$

.56

NETA Pêra Q$UmanhQ$ esped8is nãa é m8ntidü gra de Q e escale de tai
dü ànturâ, pois as propürçõ $ CQ?panais sàa ditBTBntes.

ibérica Indica melado

FÍ9üi'õ g.©:

4
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4.3 TABELA DE CORES

Tecida Amarelo Esverdeado
Fluorescente

RGB - 20d, 255. 51
CMYK - 30, O, 98, O
H EX - #CCFF33

$$$$gg$ Tecido Amarelo Esverdeado
n:llj:l Fluorescente Agrada

Preto

Velcro

Tecido Cinza

RGB - 153, 153, 153
CMYK - a1, 32, 32, 11
HEX-#999999

Tecido Cinza Agrado

Tecida Cinza Reforçado
RGB . 102. 102, ]02
CMYK - 56, 45, 45, 33
HEX-#999999

Tecido l.ogo Emdec
RGB - 26, ZO, IOZ
CMYK - 100, 100, 25, O
HEX-#2E2868

(

5. ENTREGAS:

5.1 LOCAL: Ruga Sr. Saltes Oliveira, 1028 - Vila Industrial, Campinas-SP, das 08h30min às llh00min e

das 1 3h00min às 1 6h00min, ou em outro local a ser definido pela EMDEC.

5.2 AGENDAMENTO: as entregas deverão ser previamente agendadas / confirmadas com o Almoxarifado

da E\4DEC através do telefone (19) 3772-4064 ou 3772-4055. bem como o agendamento deverá

ser comunicado ao gestor conta;atual

5.3PRAZOS DEENTREGAS:

E.3.IA(s) entregajsl deverájão) ser realizadas em até 45 jquarenta e cinco diasl corridos após a

solicitação da EMDEC por email, com as numerações de cada peça, conforme previsto item 6.2

deste Termo de Referência. 4
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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6 CRITERIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO:

a.l. AI'/IOSTRA: A contratada deverá ap'isentar no prazo de até lO Idez) dias úteis. após o início de

vigência do contrato: l fuma) amostra de cada item (carrisas, calças, jaquetas. boné. cinto e taÜeta)

confeccionadas nas cores solicitadas, comprovando as especificações solicitadas, inclusive com

logotipo bordado e silk screen. Tal quantitativo não está incluso nas mercadorias a serem adquiridas

jprogran'abas), urra vez que se trata de amostras

A EI.IDEC terá prazo de 03 (três) dias úteis pala avaliação dos produtos. Caso haja alguma

reprovação, a contratada terá 07 (sete} dias Úteis para Bplesentar as amostras com as correções

necessárias

A contratada deverá, ainda, apresentar catálogo de cores, para adequar aos modelos de uniformes já

utilizados pela EMDEC

6.2. GRADE DE TAMANHOS: A contratada deverá apresentar em até 15 dias úteis, após o início da

vigência do contrato, l (un'al peça de cada tamanho (tal quantitativo não está incluso nas

mercadorias a serem adquiridas e as amostras da grade serão devolvidas no encerramento do

contrato, não necessitando atender ao descritivo técnico), porém, devem obedecer rigorosamente as

medidas indicadas no item 4.2 - TABELA DE MEDIDAS ABNT NBR 16060:2012 - para conferência

quanto ao padrão de tamanhos solicitados.

Após a prova e elaboração das quantidades através da grade de tamanho, será enviado um email

para a Contratada com a quantidade e tamanho de cada modelo deste termo de referência, todos os

modelos devem atender ao disposto na norma ABNT NBR 1 6060:2012 - Vestuário -- Referenciais de

medidas do corpo humano.

6.3 EMBALAGEM NA ENTREGA: As peças devem ser acondicionadas em sacos plásticos individuais,

embalagem coletiva em caixa de papelão com as devidas identiHcações (lote. denominação da peça e

quantidade contida na caixa). Nos casos de sinais externos de a\faria de transpoüe ou de defeitos do

produto, este devera ser substituído por outro com as mesmas características, no prazo de até 05

jcinco) dias corridos. contados a paRIr da comunicação da ElüDEC à CONTRATADA sem qualquer

ónus para a EMDECI Nos c:asas de sübstituiçãa do produto:. hlclar-se-ão as prazos e procedimentos

estabelecidos nestas condições de {intrega.
6.4 PRAZO PARA ACEITE DOS PRC)DITOS: A El:'DEC terá o prazo de até lO (dez) dias corridos para

aprovar ou rejeitar as peças entregues.

6.5 0 fornecimento estará sujeito a conferência por um colaborador da EMDEC e caso haja dúvidas será

solicitado ensaio, teste ou análise de qualidade a ser realizado por pessoa ou órgão indicado pela

EMDEC, de acordo com a ABNT NBR 15292:2a13 e suas atualizações, sendo que os custos

decorrentes serão arcadas pela contratada.

(

(

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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7. coNoiÇÕcs DE EXEcuçÃO IMÉTOOOS, ESTRATÉGIAS E PRAZOS OE EXECUÇÃO E GARANTIA);

7.1 . Todas as peças fornecidas deverão ter garantia contra defeito de fabricação, pelo período mínimo de

6 jseis) meses, contados oa data de aceite da lota fiscal

7.2. Os uniformes não poderão apresentar costuras tortas ou rompidasl pontos falhosl costuras

ncompletas, frouxas ou tensionadasl costuras fora da faixa refletival com caseados e botões em

posicionamento incorretol outros defeitos de fabricação. Qu?isquer eventuais defeitos constatados na

vigência da garantia deverão ser corrigidos ou efetuadas as substituições necessárias, no prazo

rráximo de até lO (dez) dias Úteis contados a paRIr da comunicação da EhIDEC via email à

CONTRATADA, sem qualquer ónus para a EMDEC, Neste caso, as novas unidades entregues em

substituição às defeituosas ou danificadas deverão ter prazo de garantia igual ao das substituídas.

7.3. Todas as exigências de garantia deste Termo de Referência devem ser atendidas sem prejuízo de

qualquer política de garantia adicional oferecida pelo fabricante, em especial o fabricante da faixa

retrorrefletiva

7.4. Deverá ser descrito na proposta comercial, qualquer tipo de garantia adicional oferecida pelo

fabricante:

(

8. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

8.1. O colaborador representante da Administração para acompanhamento técnico do contrato será o Sr.

Garfos Aparecido de Lima, telefone (191 3772.4208 ou j1 9) 3772.4251

9. CONDIÇÕES DEPAGAMENTO

9.1. O pagarrento será efetuado no prazo de 30 (trintas dias após o aceite da Nota Fiscal jaceite dos

produtos conforme especíücaçõesl
(

10. VIGÊNCIA DO CONTRATO

10.1. A vigência do Contrato a ser firmado com a Proponente Vencedóm será de 12 jdozel meses

contados a partir da data da publicação do extrato no Diário:Oficial do Município.

#
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S.A
CONTRATADO:VHA MUNOZEIRELI
CONTRATO NO : 015/2021

OBJETO: Confecção e fornecimento de uniformes para os Agentes da Mobilidade Urbana Ciclistas e
Motociclistas (Lote 4)

ADVOGADO (S)/ N' OAB/email; (*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

al o ajuste acima referido, seus aditamentos. bem como o acon'panhament0 de sua execução contratual
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo-Tribunal de Contas do E$tadó de São Paulo, cujo trâmite processual
ocorrerá pelo sistema eletrõnicol

ól poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse.
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico, em consonância
com o estabelecido na Resolução Ro 01/201 1 do TCESP

cl alérr de disponíveis no processo eletrõlico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativa,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n'
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme
regras do Código de Processo Civill

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão caaastradas no módulo eletrõníco do
Cadastro Corporativo TCESP CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das Instruções n'01/2020,

conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s)

el é de exclusiva responsabilidade do cont-atado n'enter seus dados sempre atualizados.

2. Demo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O açompaahamento dos ates do processo até seu julgamento final e consequente publicaçãol

b) Se for o caso e de nosso interesse. nos prazos e nas formas legais e regimentais. exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

(

(

Campinas, 0 1 JUN. 2021

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: Ayrton Camargo e Salva

Cargo: Diretor Presidente
CPF: 082.898.318-62

4
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA

Nome: Ayrton Camargo e Salva

CPF: 082.898.31 8-62
Cargo: Diretor Presidente

Assinatura: h
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE

Pelo contratante

(

Nome: Ayrton Camargo e Salva

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 082.898.318-62

Assinatura

Nome: Wilson Folgozi de Brito
Cargo: Diretor de Operações
CPF: 060.084.348-38

Assinatura

Pela contratada:

(

Cargo: Diretor
CPF:166.858.878-18

Nome: Victor Hugo Acuna Munoz

Assinatu ra :
VICTORHUGOACUNA
MUNOZ: 1 668588781 8

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: Wilson Folgozí de Brigo
Cargo: Diretor de Operações
CPF:060.084.348-38

l

Assinatu ra

I'l Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive. o endereço eletrõníco

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua [)r. Sa]]es O]]veíra, 1 028 - Vi]a ]ndustría] - Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 - Fa]e Conosco EMDEC 1 1 8
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
CNPJ N': 44.602.720/0001.00
CONTRATADA:VHA MUNOZEIRELI
CNPJ N': 1 5.407.834/0001-93
CONTRATO N':015/2021
DATA DAASSINATURA
VIGENCIA: 12 (doze) meses
OBJETO: Contratação de empresa para a confecção e fornecimento de uniformes para os Agentes da
Mobilidade Urbana Ciclistas e Motociclistas. (Lote 4)
VALOR: R$ 99.675,00 (noventa e nove mil, seiscentos e setenta e cinco reais)

(

Declarojarros). ra qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão
remetidos quando requisitados.

Campinas, 0 1 JUN. 2021

Diretor Presidente

ayüon.can' argo@emdec.cora .br

Ayrton Camargo e Silvo

(

Wilson dolgozi de Brita
Diretor de Operações
t-/ilson.brito@emdec.com.br

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
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EM PRESA M UNICIPAL DE DESENVOLVIM ENTO DE CAM PINAS
PREGÃO NO 005/ 2021
PROTOCOLO NO 1 1 8/ 2020
PROTOCOLO SEI - EM DEC.2021 .00000384-85
MODAUDADEPREGÃOELETRÕNICO
nPO M ENOR PREÇO POR LOTE

PROPOSTADEPREÇO

NOME DA PREPONENTE: UHH /WU/VOZ E7/:EL/
ENDERE(;0: RODOVIA RST287 KM 33,9, NO 21 -- HÉLIO CnRDOS0-- TABAI/RS-- (EP: 95863-000
TELEFONE: (57; 3654-9049 EMAIL tr/unto (©rít/nfo eauio am e/7fos.com
CNPJ NO 75.407.834/0007-93
BANCO;8,4/V(X)DOBR4SLOOÍ CONTACORRENTE 3737-3 AGENaA23476-í

(

7. (informe esfipu/ado no /í'em íOe seusst/6/fensdo Ed/fa/ e especificações constantes do Anexo l --Termo
de Referência, propomos.

LOTE 4 - JAQUETA DE couRO(AMPU CONCORRENaA)

ITEM DESCRIÇÃO
JAQUETADEoOURO
PARA MOTOR(]JS7A

P04020021

DNID I QTD VALOR UNl=iÃRiÕ''t VALOR TOTAL
R$ 664, 50

R$ 99. 675,00 ÍNovenfa e nove m//,
se/scenfos e sefení'a e c/nco rea/s9

centavo.sJ

Í UN/0 í Í50

Marca:Triunfo

2. Declaramos, sob as penas da lei, que:
a) Nos praças propostos estão incluso todos os custos, despesas, tributos, encargos e incidências, diremos ou
indiretos, não importando a natureza, que recaiam sobre os serviços solicitados no A.nexo \-- Termo de

b} Esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, sendo que a desistência após a fase de habilitação
sujeitará o licitante às penalidades indicadas no item t0.9 do Edital
c) Por ser de nosso conhecem ente, atendemos e nos submetem os a todas as cláusulas e condições do Edíta{,
relativas à licitação supra, bem com o às disposições da Lei Federal Ra l0.520/02, Lei Federal na 13.303/2016, e
Decretos Municipais Ro 14.218/03 e 14.602/04, que integrarão o presente ajuste
d) A prestação de serviços atenderá integralm ente às especificações do objeto descritas no Anexo 1 - Termo
de Referência do Edit al.

Re fe rê ncia

(

3. Prazo de validade da presente proposta: 90(noventa) dias corridos.
Data:16/04/2021

VECTOR HUNO ACENA $F=::i""-'UNA

Asse n at u ra= 8588781 8 :ln:àS?y;;::":".;"
Nome: Vector jugo Acuna Munoz
RNE W 1 99.01 3-0
CPF: 166.858.878-18

VHA MUNOZ EIRELI l TRIUNFO EQUIPAMENTOS - UNIDADE R10 GRANDE DO SUL
RODOVIA RSI' 287 KM 33,g, Ne 21 HEL[O CARDOSO TABAI/RS CEP: 95863-000

CNPJ: 15.407.834/0001-93 l IE: 460/000s5].o


